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Resumo: O resumo deve ser apresentado em texto corrido e sem parágrafos, não 

poderá exceder 300 palavras, deverão constar as seguintes informações: 

Introdução/Objetivos, Material e Métodos, Resultados/Resultados esperados e 
Conclusões/Considerações finais. O arquivo deve ser salvo em formato .docx, 

margens 3cm (Superior e esquerda) e 2cm (inferior e direita). Utilizar a fonte Arial, 

tamanho 12, espaçamento 1,5 entre linhas, em coluna única, com texto justificado. 

Não habilitar a função de hifenização de palavras. A contagem de palavras deve 

levar em conta o espaçamento correto entre caracteres. Note as necessidades de 

espaço antes e depois dos símbolos igual (=) e mais ou menos (±), como a seguir: p 

= 0,001 e não p=0,001; 60 ± 12 e não 60±12. Ao se descrever os resultados como 

mediana (mínimo e máximo), utilizar o símbolo “traço” (–), sem espaço entre os 

valores mínimo e máximo. Exemplo: 3 (1–4). 

 

Palavras-chave: Palavra-chave 1; Palavra-chave 2; Palavra-chave 3. Separadas 
por ponto e vírgula. Em caso de substantivos próprios e nomes científicos as iniciais 
ficam em maiúsculo. Finaliza com ponto final 
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TERMOS E CONDIÇÕES 

Salienta-se que a critério da Comissão Organizadora do I CONGRESSO 
PROEXT-PG DA UFERSA, será de inteira responsabilidade do “autor/a” que 
submeteu o resumo, adequá-lo ao “template”, bem como realizar alterações de 
ordem normativa, ortográfica ou gramatical, com vistas a manter o padrão culto da 
língua portuguesa. 

Destaca-se que o resumo, encaminhado para publicação nos anais do evento passa 
a ser propriedade da Comissão Organizadora do I CONGRESSO PROEXT-PG DA 
UFERSA, apesar do seu conteúdo ser de inteira responsabilidade dos autores. De 
modo geral, cabe frisar que a comissão é responsável apenas pela avaliação dos 
resumos, na condição de organizadores do evento. Logo, não se responsabiliza por 
eventuais violações a Lei de Direito Autoral (Lei n.º 9.610/1998). 

 

 


